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FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CAIXA TRX LOGÍSTICA RENDA 

CNPJ/MF nº 12.887.506/0001-43 

Código ISIN nº BRCXTLCTF003 

Código de Negociação na BM&FBOVESPA: CXTL11 

FATO RELEVANTE 

Informamos aos senhores cotistas do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CAIXA TRX 

LOGÍSTICA RENDA (“Fundo”) que: 

(i) conforme já relatado anteriormente por meio de fatos relevantes publicados em 01.02.2013, em 

14.03.2013 e em 18.11.2013 a empresa L. Ferenczi Indústria e Comércio Ltda. (“Locatária”), locatária 

do imóvel “Ferla”, está inadimplente com suas obrigações contratuais; 

(ii) assim, em 18.02.2013 foi proposta Ação de Despejo com Pedido Liminar, processo nº 0002775-

45.2013.4.03.6100, em trâmite perante a 22ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo/Capital, 

que foi julgada procedente em 30.08.2013 para determinar: (a) a desconstituição da relação 

contratual locatícia entre o Fundo e a Locatária; e (b) a desocupação do imóvel pela empresa; 

(iii) a referida desocupação foi efetivamente concluída em 18.12.2013, oportunidade na qual o Fundo 

retomou a posse do imóvel; 

A Administradora CAIXA e a Consultora Imobiliária TRX Investimentos Imobiliários S.A. prosseguem 

tomando todas as medidas cabíveis no sentido de preservar os interesses do Fundo e manterão os 

cotistas informados sobre o caso. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelos e-mails gedef@caixa.gov.br e 

gemob@caixa.gov.br. 

 

 

São Paulo/SP, 24 de dezembro de 2013 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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